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"AIIîORIZA Q ÊXECUTTYO TüUNTçTPAL A
REALÍZAR O PARICELAT,IE/I{Tç E

REPARCELAMENTo DE oÉafios
PREvTDENæÁntos E DE PnecaróRros'
NA ESTEIRA DO DISPTOSTO NA EI'IENDA
C;oNSTTTUCTONAL No. ß6, DE I DE
SETEì,IBRO XrE 2025,'

SXLVIO CÉSnn SARTORELLO, Prefeito do Município de

Tabapuã/SP, no uso de suas atribuições legais, propõe o presente

projeto de lei para apreciação e votação por esta Casa de Leis:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o

parcelamento e o reparcelamento de Suas contribuições
previdenciarias it¡nto ao-Regiine Ge¡'al' da Previdêneia Sscial - RC"PS,

em até 300 (trezentas) parcelas mens6is, iguais e sucêssiväs,

conforme previsto no aft. 166 do ADCT, com a redação dada pela EC

136 de 09 de setembro de 2025, mediante a adesão ao Parcelamento

Excepcional de Municípios e Consórcios Intermunicipais - PEM 2025,

instituído pela Receita Federal do Brasil e regulamentado pela

Instrução Normativa RFB no. 2.28312425'

Aft. 2a. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal Waldomiro Xavier de Souza Filho, Tabapuã, Estado de

Säo Paulo, 30 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO O3OI2O25.

Senhor Presidente:
Nobres Vereadores

Sa.u-d¡.m.os. cord.ialmente Vossa" Eycelên-cia e demais
pares desse Legislativo, nä opoftunidade em que encaminhamos o
projeto de lei no 030, desta data, objetivando a autorizaçäo para o
Município de Tabapuã para promover o parcelamento e
reparcelamento de suas obrigações previdenciárias, mediante a
adesão ao Pärcelamento Excepcional' de Municí'pios e consörcios
Intermunicipais - PEM 2025, instituído pela Receita Federal do Brasil e
regulamentado pela Instrução Normativa RFB no. 2.28312025 com
amparo na Emenda Constitucional no. 136, de 9 de setembro de 2025.

Trata de medida imprescindível para que o Município
de Tabapuã obtenha seu equillbrio fiscal, valendo-se, para tanto, das
novas regras para pagamento de precatórios e dívidas previdenciárias
instituídas pela referida Emenda Constitucional, também conhecida
como 'tPË.e da Sustentabiiidade Fiscal'*, que visa dar iôtego financeiro
aos municlpios e estados, promovendo a sustentabilidade das finanças
públicas.

Þessa forma, encamlnhamos para votação o lncluso
projeto de lei, esperando sua devida aprovação por essa Casa de Leis.

srLVrocEsAR trffi##få.n##,iil"
SARTORELLO:I 57869768N vê6åodoAdobe Acróbat Reader

SILVIO CÉSIN SARTORELLO
Frefeito

Ao Exmo. Sr.
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Cåmara Municipal
Tabapuã-SP
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MINISTÉRIO DA
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cärtä circular - outubro/2025 - RFB/DRF/SJR/EOPP.

5õo Jasé do Rio Preto/SP, 14fit/2025.

Ao Município de Tabapuã - 5P

e-Dossiê/Frocesso ns 13032.023780/2025-05

Sr.(a) Prefeito{a},

A Equipe de Órgãos do Poder Público - EOPP no Estado de 5ão Paulo vem, por meio

desta, informar que a Receita Federal do Brasil instituiu Parcelamento Excepcional de Municípios

e Consórcios lntermunicipaie - PEM 2025, com base na Emenda Constitucional ne 136, de 9 de se-

tembro de 2û25, e regulamentado pela lnstrução Normativa RFB ne 2.283/2025. Abaixo um breve

resumo sobre os principais pontos do parcelamento:

Z. O PEi'li 2û25 é uin pareeiair¡ento excepeioirai desËinado à reguiarizaç6o de débítss
previdenciários dos municípios {inclusive âutârqu¡âs e fundaçöes} e dos consórcios priblicos inter-

municipais. O objetivo é estirnular a conformidade fiscal, oferecendo condiçöes vantajosas de

pagamento, com redu$o de iuroe e multas, além de prazos estendidos.

Poderão ser inclufdos os seguintes débitos previdenciários:

' Débitos vencidos até 31Í'8/2025, inclusive sobre 13s salårio e decorrentes do

descumprimento de obrigações acessórias;
. Débitos ainda näo constituídos, desde que confessados via 6FlP (até 10/20221

ou DCTFWeb {a partir de 1O/2921}, com envis das declarações até a data da

adesão;
. Multas relacionadas às contribuiçöes previdenciárias:

r Mutta de ofício (AIOP): considerar a data do fato gerador da obrigação

principal;
r Multa isolada {AIOA}: considerar a data do lançamento da multa;

. Débitos de parcelamentos äntêrlores - desde que haja deslstêncla lrretratável

das negociações antericres;
. Débitos em dlscussäo admlnlstratlva (desistêncla totalf ou judicial (desistência

total ou parcial), nos seguintes termos;
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Protocolo de desistência formal da ação judicíal ou recurso administrati-

vo. Juntada do protoeolo e da homologação da desistência;

Renúncia ås alegações de direito;

Pagamento de honorários advocatícios;

Transformeção dos depósitos em pagamento definitivo ou renda da Uni-

ão.

4. A adesão ao PEM, teve lnício em 10 de outubro de 2025 e poderá ser realizada até

31 de agosto de 2O2Ç ern duas etapas:
. l-ßeglstro da adesão no Portal de Serviços da Receita Federal

(https://servicos.receitafederal.sov. br) å Menu "Minhas Negociações";
. 2'Abertura d€ pnoÉ€sio digital no e-CAC

(https://cav.l"eceita^fazç.nda.ep-v.þl) à Menu "Legislação e Processo", submenu

"Requerimentos Web". Após, preencher: L) Requerimento e 2) Discriminativo

de Débitos a Parcelar * Dipar. lmprimir e juntar os documentos assinados digi-
talmente n0 processo abeËo.

O acesso ä ambos os serviços deve ser feito com cont¡ Gov,br nfvel Prata ou Ouro.

5. A consolidaçäc dcs débitos oçorrerá na data do requerimento, inçluindo prlncipal,

multas e juros, aplicando-se as reduções:
. 4OYo nas multas de mora, de ofício e isoladas;
. tO% nos juros de mora.

Essas reduções não são cumulativas com outros benefícios legais.

6. Os cålculos e condições de pagamentos são as seguintes:
. Municþios:

r Até 300 parcelas mensals, com opção pelo menor valor €ntrë 1% da RCt

ou 1/300 da dívida, com pagamento por retenção do FPM;

I Possibilidade de + 60 Farcelas residuais, caso haja saldo remanescente
após o término do parcelamento;

¡ As parcelas não possuem valor mínimo;
r O DARF da 1r parcela deve ser emitido pelo e-CAC, com valor apurado

pÊlo contr¡buinte;
r O pãgamento das demais parcelas será efetuado por retenção do FPM.

Consérclos lntermunicipais:
r Até 3{l{l parcelas mensais,, com pagamento por DARF ou rlébito em con-

ta corrente;

DRF Såo Jss€ do Rlo PrctolSP
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' 0 DARË da 1ê parcela deve ser emítido pelo e-CAC, com valor apurado
pe}o contribsinte.

r Demais parcelas: Emissão no e-CAC até consolidação; Após: Débito auto-
mático.

7. As parcelas serão corrigidas pelo IPCA, e os Juros reais variam conforme o
percentualde quitação antecipada da dívida (em até 18 meses de publicação da EC ne 136/2025).
As modalidades de parcelamento disponíveis säo:

Juros Reais ao Ano Percentual mínimo de
quitação

a% >2D%

to/o àt06/o

2% >5%

4% Demais casos

8. Orientamos gue o Ente Federativo consulte a lnstrução Normativa RFB ns
2,283/2025, que apresenta detalhes aprofundados sobre o tema,

L AIém do parcelamento, solicitamos especial atenção aos assuntos de extrema
importância aos Municípios, tais com: e Ertínção da fllRF e novâs obrigações do eSocial, e

também a Obrigatoriedade da NFS-e Nacional a partir de janeiro de 2026, detalhados
respectívamente nas Cartas Circulares de Agosto e Setembro IZOZS.

10. Por fim, a Equipe de órgãos do Poder Público - EOPP, sob a gerência regional pela

Delegacia da Reeeita Federal do Brasil em São José do Rio Preto - SP, coloca-se å disposiçäo para

agendamento prévio de reunlöes presencials ou on-llne (via Microsoft Teams). O agendamento
nndp spr qnlirítedn nelo tplpfnnp 117ì 1?O1-qE?q

Fç'--rÝ¡.Ý'r.' l -1-1 --1-.

Aproveitamos a oportunidade para relterar nossos protestos de elevada estima e
consideraçäo.

, , ,.rr , : '. 1.: DRFSãoJosedoRioPreto¡sP
R¡¡a Roúerb lr{ange, 3ó0 - Nova Redentora - São José do Rio Preto/SP - CEP: 15090-150

ANTÔNIO CARLOS RCIDRIGUES
Supervisor da Equipe dc Órgãos do PodÊr Fúblico

Mat¡feula 1541533

REGINA APARECIDÀ SAGRILLO
Supervisora Subrtituta da Equipa de Órgâos do Psder Públíco

Mâtffculâ 93786

http: //gov.br/receitafeder:al


